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EXPEDIENTE 
 

O Diário Oficial do Município de PRESIDENTE ALVES, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo 

conteúdo aqui publicado. 
 

ACERVO 
 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de PRESIDENTE ALVES poderão ser consultadas através da internet, por meio do 

seguinte endereço eletrônico: www.presidentealves.sp.gov.br 

 

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse www.diariooficialeletronico.jor.br/presidente_alves 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de PRESIDENTE ALVES 

CNPJ 44.555.688/0001-41 

Rua Vereador Luiz Michelan Filho, nº 73 – Centro - Telefone: (14) 3587-1271 

Site: www.presidentealves.sp.gov.br 

Email: secretaria@presidentealves.sp.gov.br 

 

Site do Diário Oficial Eletrônico: www.diariooficialeletronico.jor.br/presidente_alves 

 

Câmara Municipal de PRESIDENTE ALVES  

Rua Messias Tomaz de Paiva nº 35 – Jd. Colina do Sol 

Telefone: (14) 3587-1247 – (14) 3587-1457 

Site: www.cmpresidentealves.sp.gov.br 
Email: camara@cmpresidentealves.sp.gov.br 
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“Dispõe sobre a Revisão Geral Anual dos Salários pagos pela 
Prefeitura Municipal de Presidente Alves e dá outras providências”. 

 
   VALDEIR DOS REIS, Prefeito Municipal de Presidente Alves, Comarca de Pirajuí, Estado de 

São Paulo, etc., no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei; FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

   Art. 1º - Fica concedida a Revisão Geral Anual de 3,75% (três inteiros e setenta e cinco 

centésimos por cento), a partir de 1º de janeiro de 2019, conforme índice IPCA/IBGE, acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses, sobre os salários dos servidores públicos municipal, bem como sobre os proventos de aposentadoria e pensões 
pagos aos inativos e pensionistas, com fundamento jurídico no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal de 1988, 
excetuando-se as categorias reajustadas com piso nacional, como os Professores, Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate a Endemias. 
 

§1º - Para atendimento do piso salarial profissional nacional previsto para os profissionais do 

magistério público da educação básica, de que trata a Lei Federal n.º 11.738/2008, que de acordo com o Ministério da 
Educação, a partir de 1º de janeiro de 2019, passa a corresponder ao valor de R$ 2.557,74; sem prejuízo da revisão de 
que trata o caput deste artigo, fica acrescido ao salário do emprego municipal de Professores PEB I, Padrão E-1, o valor 
de R$ 10,31 (dez reais e trinta e um centavos). 

 

§2º - Para atendimento do piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde 

e dos Agentes de Combate às Endemias, de que trata a Lei Federal n.º 11.350/2006 e suas posteriores alterações, que 
fixou o seguinte escalonamento: R$ 1.250,00 em 1º de janeiro de 2019; R$ 1.400,00 em 1º de janeiro de 2020; e 
1.550,00 em 1º de janeiro de 2021; sem prejuízo da revisão de que trata o caput deste artigo, fica acrescido ao salário 
dos citados empregos municipais, Padrão S-1, o valor de R$ 197,97 (cento e noventa e sete reais e noventa e sete 
centavos). 
 

   Art. 3º - Aplicada a revisão de que trata o art. 1º, eventuais remunerações de servidores que não 

atingirem o valor do salário mínimo nacional fixado pelo Decreto nº 9.661, de 1º de janeiro de 2019, serão 
complementados até o valor do salário mínimo vigente a partir de 1º/01/2019, no valor de R$ 998,00 (Novecentos e 
noventa e oito reais). 
 

   § 1º - A complementação pecuniária de que trata o caput deste artigo será lançada no holerite a 
título de “Complementação do Valor do Salário Mínimo”. 
 

   § 2º - Não haverá incorporação do valor complementar à remuneração, devendo o mesmo 
cessar assim que a remuneração respectiva vier a ser atualizada para valor igual ou superior ao salário mínimo vigente. 
 

   Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 

   Art. 5º - Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL GERALDO CARVALHO LOPES 
 

Presidente Alves, 24 de Janeiro de 2019. 
 

a.a 
VALDEIR DOS REIS  
Prefeito Municipal 

 
 

Registrado na DATA SUPRA 
 
                    a.a 
SÉRGIO CÉLIS DA FONSECA 
Secretário Municipal 
 
 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 1.856, DE 24 DE JANEIRO DE 2019 
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“Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico, instrumento da 
Política Municipal de Saneamento Básico e dá outras providências”. 

 
   VALDEIR DOS REIS, Prefeito Municipal de Presidente Alves, Comarca de Pirajuí, Estado de 

São Paulo, etc., no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei; FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico, instrumento da Política 

Municipal de Saneamento Básico do Município de Presidente Alves, dispondo sobre seus princípios, diretrizes e 
objetivos, para fornecer ao Poder Público e à coletividade para a defesa, conservação e recuperação da qualidade e 
salubridade ambiental, cabendo a todos o direito de exigir a adoção de medidas neste sentido. 

 
Art. 2º. O Plano Municipal de Saneamento Básico, instrumento da Política Municipal de 

Saneamento Básico do Município de Presidente Alves, será executado de acordo com o instrumento técnico anexo, ora 
integrante da presente Lei, respeitada a legislação Federal e Estadual em vigor. 
 

Art. 3º. Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Presidente Alves tem por 
objetivo geral o estabelecimento de ações para a Universalização do Saneamento Básico, através da ampliação 
progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados no município de Presidente Alves.  

 
Art. 4º. Para efeitos desta Lei, consideram-se saneamento básico as estruturas e serviços dos 

seguintes sistemas:  
I. Abastecimento de Água;  
II. Esgotamento Sanitário;  
III. Drenagem Urbana e Manejo de Águas Pluviais e  
VI. Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos.  
 

Art. 5º. Por se tratar de instrumento dinâmico, o Plano Municipal de Saneamento Básico do 

Município de Presidente Alves deverá respeitar o que determina a Lei Federal e Estadual, que estabelece a Política de 
Saneamento, devendo ser alvo de contínuo estudo, desenvolvimento, ampliação e aperfeiçoamento.  

§ 1º. O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar a proposta de revisão do Plano Municipal 
de Saneamento Básico do Município de Presidente Alves à Câmara dos Vereadores, devendo constar as alterações, 
caso necessário, a atualização e a consolidação do plano anteriormente vigente.  

§ 2º. A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de 

Presidente Alves deverá ser elaborada em articulação com os prestadores dos serviços correlatos e estar em 
compatibilidade com as diretrizes, metas e objetivos:  
I - das Políticas Municipais e Estaduais de Saneamento Básico, de Saúde Pública e de Meio Ambiente;  
II - dos Planos Municipais e Estaduais de Saneamento Básico e de Recursos Hídricos.  

§ 3º. A revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Presidente Alves 
deverá seguir as diretrizes dos planos das bacias hidrográficas em que o Município de Presidente Alves estiver inserido, 
se houver.  
 

Art. 6º. A gestão dos serviços de saneamento básico terão como instrumentos básicos os 
programas e projetos específicos nas áreas de abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem urbana e 
manejo de águas pluviais, limpeza pública e manejo de resíduos sólidos tendo como meta a universalização dos 
serviços de saneamento e o perfeito controle dos efeitos ambientais.  

 
Art. 7º. As prestações dos serviços públicos de saneamento são de responsabilidade do 

Executivo Municipal, independente da contratação de terceiros, de direito público ou privado, para execução de uma ou 
mais dessas atividades.  

§ 1º. Os executores das atividades mencionadas no caput deverão contar com os respectivos 
licenciamentos ambientais cabíveis.  

§ 2º. A administração municipal, quando contratada nos termos desse artigo, submeter-se-á às 
mesmas regras aplicáveis nos demais casos.  
 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 1.857, DE 24 DE JANEIRO DE 2019 
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Art. 8º. Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, às infrações ao disposto nessa Lei e 
seus instrumentos acarretarão a aplicação das seguintes penalidades, garantida a ampla defesa e o contraditório:  
I - advertência, com prazo para a regularização da situação;  
II – multa simples ou diária;  
III - interdição.  
 
Parágrafo único. Em caso de infração continuada, poderá ser aplicada multa diária.  
 

Art. 9º. Os Programas, Projetos e outras ações do Plano Municipal de Saneamento Básico do 
Município de Presidente Alves deverão ser regulamentados por Decretos do Poder Executivo, na medida em que forem 
criados, inclusive especificando as dotações orçamentárias a serem aplicadas.  
 

Art. 10. Nos casos omissos, deverão prevalecer a Lei Federal 11.447/07 e o Decreto 
Regulamentador 7.217/10.  
 

Art. 11. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  
 

PAÇO MUNICIPAL GERALDO CARVALHO LOPES 
 

Presidente Alves, 24 de Janeiro de 2019 
 

a.a 
VALDEIR DOS REIS  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Registrado na DATA SUPRA 
 
                      a.a 
SÉRGIO CÉLIS DA FONSECA 
Secretário Municipal 
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                                O Executivo Municipal de Presidente Alves, Estado de São Paulo, participa e convida as Entidades 
de Classes e Associações Civis Comunitárias e Munícipes em geral, para audiência pública que nos termos do artigo 9º, 
parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal nº. 101 de 04 de maio de 2000, será realizada no dia 31 de Janeiro 
de 2019, tendo como local “Paço Municipal Geraldo Carvalho Lopes”, Sito à Rua: Vereador Luiz Michelan Filho73,  com 
inicio ás 16:30, que terá a seguinte pauta de trabalho: 
 

                           - Avaliação do cumprimento das metas fiscais; referente ao 3º Quadrimestre de 2018, junto à comissão 
de finanças. 

 
Presidente Alves, 28 de Janeiro de 2019. 

 
a.a 

Valdeir dos Reis 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CONTABILIDADE 

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CONTABILIDADE 

RREO – 6º BIMESTRE/2018 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CONTABILIDADE 

RGF – RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – 3º QUADRIMESTRE/2018 


